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ATA DE RETIFICAÇÃO DO  QUINQUAGÉSIMO TERCEIRO PROTOCOLO 
ADICIONAL AO ACORDO DE COMPLEMENTAÇÃO ECONÔMICA N° 35 

 
 
 Na cidade de Montevidéu, aos vinte e oito dias do mês de janeiro de dois mil e 
dezesseis, a Secretaria-Geral da Associação Latino-Americana de Integração (ALADI), 
em uso das faculdades que lhe confere a Resolução 30 do Comitê de Representantes, 
como depositária dos Acordos e Protocolos assinados pelos Governos dos países-
membros da ALADI, e de conformidade com o estabelecido em seu artigo terceiro, faz 
constar: 
 

Primeiro.  Que a Representação Permanente do Paraguai junto à ALADI e ao  
MERCOSUL, por nota RP/ALADI-MERCOSUR/4/N° 006/15, de 16 de novembro de 
2015, comunicou à Secretaria-Geral  observações formais às versões em idioma 
português e espanhol do Quinquagésimo Terceiro Protocolo Adicional ao Acordo de 
Complementação Econômica N° 35, assinado em 27 de maio de 2009 pela República 
Argentina, pela República Federativa do Brasil, pela República do Paraguai, pela 
República Oriental do Uruguai, Estados Partes do MERCOSUL, e pela República do 
Chile. 

 
Segundo. Que as observações efetuadas pela Representação Permanente do 

Paraguai junto à ALADI e ao MERCOSUL foram as seguintes:  
 
a) Na página 91 do Anexo III “Lista de compromissos específicos”, na Coluna 

denominada “Setor ou Subsetor”, deve-se agregar, após o texto que consta 
ali, o seguinte: “c.- Aluguel de embarcações com tripulação (CCP 7223)  ”. 
 

b) Na página 92 do Anexo III “Lista de compromissos específicos”, cabe 
eliminar a fila que contempla o seguinte texto na Coluna denominada “Setor 
ou Subsetor”: “c.- Aluguel de embarcações com tripulação (CCP 7223)  ”. 
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c) Na página 92 do Anexo III “Lista de compromissos específicos”, deve-se 

criar uma fila imediatamente debaixo do título “11. F. SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE RODOVIÁRIO” que contemple os seguintes textos nas 
Colunas denominadas “Limitações ao Acesso aos Mercados” e “Limitações 
ao Tratamento Nacional”, respectivamente: 

 
SETOR OU 
SUBSETOR 

Limitações ao Acesso aos 
Mercados 

Limitações ao Tratamento Nacional Compromissos 
Adicionais 

 1), 2), 3) O transporte local está 
reservado para empresas 
nacionais. Não está permitida a 
cabotagem. As empresas 
operadoras nacionais deverão 
estar radicadas no território 
nacional e constituídas sob as leis 
da República 

1), 2), e 3) As autoridades se reservam o 
direito de estabelecer impostos e tarifas 
diferenciais em favor dos transportadores e 
empresas de transporte local, com condições 
de reciprocidade. 

 

 
Terceiro. Que a Secretaria-Geral identificou os erros anteriormente descritos 

tanto na versão em português quanto na versão em espanhol.  
 

Quarto. Que os erros foram levados ao conhecimento da Representação 
Argentina para o MERCOSUL e a ALADI, da Delegação Permanente do Brasil junto à 
ALADI e ao MERCOSUL, da Representação Permanente do Paraguai junto à ALADI e 
ao MERCOSUL, da Representação Permanente do Uruguai junto à ALADI e ao 
MERCOSUL e da Representação Permanente do Chile junto à ALADI, mediante a 
Nota ALADI/SUBSE-LC 005/16 de 14 de janeiro de 2016, outorgando um prazo de dez 
dias calendário contados a partir de sua notificação para formular observações, prazo 
após o qual esta Secretaria-Geral lavraria a Ata de Retificação, desde que não tenham 
sido formuladas objeções. 
 

Quinto. Que transcorrido o prazo outorgado e não tendo sido formuladas 
objeções pelos países signatários do Acordo de Complementação Econômica N° 35, 
esta Secretaria-Geral realiza os ajustes correspondentes substituindo as páginas 91 e 
92 do Anexo III do Quinquagésimo Terceiro Protocolo Adicional ao Acordo de 
Complementação Econômica N° 35, em ambas as versões.  
 

E para que conste, esta Secretaria-Geral lavra a presente Ata de Retificação, 
no lugar e data indicados, em um original nos idiomas português e espanhol, sendo 
ambos os textos igualmente válidos.  

 
___________ 

 










